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DADOS DO AVISO 

Crisópolis-Bahia, 14 de maio de 2026 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENVIO DA PROPOSTA 

DE PREÇOS  

Até dia 19/05/2026, 

às 08:00h 

PERÍODO DE LANCES 
De 19/05/2026 às 08:00h 

Até 19/05/2026 às 14:00h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

https://www.licitanet.com.br/ 

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

R$ 52.266,66 (cinquenta e dois 

mil, duzentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e seis centavos) 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 144/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 e 

DECRETO MUNICIPAL Nº 043/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS, com sede na Rua 12 de março, n° 84, Centro, CEP 48.480-000, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 13.646.922.0001-15, por intermedio da Secretaria municipal de Infraestrutura e Serviços 

Publicos, torna público para conhecimento dos interessados a realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA Nº 004/2026, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2026, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 

Decreto Municipal N°043/2023 e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste 

Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de roçadeiras hidráulicas acopláveis a trator, destinadas à execução de serviços de roçagem e manutenção de áreas 

públicas, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos deste 

Município. 

ANEXOS DESTE AVISO 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

ANEXO VI – MODELO DE PLANILHA COMPOSIÇÃO DE CUSTO- 

 ANEXO VII – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS-BAHIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº004/2026 

(Processo Administrativo n.º 144/2026) 

 

O MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS, com sede na Rua 12 de março, n° 84, Centro, CEP 48.480-

000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.646.922.0001-15, por intermedio da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Publicos, torna público para conhecimento dos interessados a 

realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº004/2026, decorrente do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2026, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 

N°043/2023 e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso 

e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados. 

 

Período de Recebimento de Propostas: de 14/05/2026 até 19/05/2026 às 08:00 h. 

Período de Lances: de 08:00h do dia 19/05/2026 às 14:00h do dia 19/05/2026. 

LOCAL - SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/ 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

1.1. O objeto da presente dispensa é o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de roçadeiras hidráulicas 

acopláveis a trator, destinadas à execução de serviços de roçagem e manutenção de áreas 

públicas, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos deste Município. conforme especificações e quantitativos contidos na 

especificação do objeto e estimativa de preço. 

 

1.2. A aquisição ocorrerá em lote unico, conforme tabela constante no Termo de Referencia. 

1.3. O prazo da vigência da contratação é 12 (doze) meses. 

1.4. A Contratação Direta será em menor preço Global, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem o lote. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação Eletrônica, os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta Contratação Direta, que se dará mediante Sistema 

de Dispensa Eletrônica do Licitanet, disponível no endereço eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/; 

2.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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2.2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema  

2.2.2. de Dispensa Eletrônica da plataforma Licitanet, para acesso ao sistema e 

operacionalização; 

2.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

2.2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados; 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado,quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
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2.3.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço Global, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento; 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada; 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123,de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

artigos. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 
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3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES  

 

4.1. A partir do horario e data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso; 

4.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro; 

4.1.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total Global 

4.1.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

4.1.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta; 

4.1.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 50,00 (cinquenta reais);  

4.2. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema; 

4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação; 
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4.5.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance, no prazo de 02 (duas) horas, após a 

abertura do prazo pelo Agente de Contratação. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme Modelo Anexo V desta Dispensa; 

5.10. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, 
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com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 

momento da aceitação do lance vencedor. 

5.11. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.12. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

5.13. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.14. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.17. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.20. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO  

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado pelo AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante aconsulta aos seguintes cadastros: 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS 

 
 

Rua 12 de Março, 84 – Centro -CEP. 48.480-000 – Crisópolis/Ba. 

Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922-0001-12 
Página 8 de 44 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação  

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, no prazo de 02 (duas) horas. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em 

outro item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO  

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, poderá firmado 

Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar dadata de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótes 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

9.1. O procedimento será divulgado no Licitanet, endereço: : 

https://www.licitanet.com.br/ , Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. No caso do subitem anterior, a 

contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

9.13.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

9.13.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.13.3. ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

9.13.4. ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 

9.13.5. ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

9.13.6. ANEXO VI – MODELO DE PLANILHA COMPOSIÇÃO DE CUSTO (quando necessário); 

9.13.7. ANEXO VII – DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

Crisópolis-Bahia , 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

RENIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e 

outras que forem necessárias.  

Qualificação Econômica financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, em plena 

validade, com data de emissão não superior a 30 dias. 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, 

fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS 

 
 

Rua 12 de Março, 84 – Centro -CEP. 48.480-000 – Crisópolis/Ba. 

Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922-0001-12 
Página 14 de 44 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERENCIA 
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de roçadeiras hidráulicas acopláveis a trator, destinadas à execução de 

serviços de roçagem e manutenção de áreas públicas, em atendimento às demandas da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos deste Município. 

 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021, 

especificadamente seu artigo 75, inciso II c/c com o Decreto nº 043, de 27 de fevereiro de 

2023. 

 

1.4. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como 

o Decreto Municipal Nº 043, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

1.5. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê hipóteses de 

contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização 

do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a 

sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve 

eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese específica.”  

 

1.6. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 

porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma 

das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento 

à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, 

publicidade dentre outros;  

 

1.7. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da apresentação 

da proposta mais vantajosa, dentro dos valores usuais, torna-se menos custosa 

economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, além de 

tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.  

 

1.8. Por se tratar de uma aquisição de bens comuns, onde existe a possibilidade de aferição 

dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas 

neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar e 

análise de riscos. 

 

1.9. A presente contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026, 

entretanto, justifica-se em razão do aumento das demandas relacionadas aos serviços de 

roçagem em áreas públicas urbanas e rurais. Tal cenário decorre da intensificação do 

crescimento da vegetação, especialmente em períodos chuvosos. 
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2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a adequada 

manutenção e limpeza das áreas públicas urbanas e rurais deste Município, tais como 

estradas vicinais, margens de vias, terrenos públicos e demais espaços que demandam 

roçagem periódica. A execução contínua desses serviços é essencial para garantir condições 

adequadas de trafegabilidade, acessibilidade e conservação dos espaços públicos, 

contribuindo diretamente para a organização e o desenvolvimento das atividades urbanas e 

rurais. 

 

Destaca-se, ainda, que a realização regular da roçagem possui relevante interesse público, 

estando diretamente relacionada à promoção do bem-estar e da segurança da população. A 

ausência desse serviço pode favorecer a proliferação de animais peçonhentos e insetos 

transmissores de doenças, elevar o risco de incêndios em períodos de estiagem, 

comprometer a visibilidade em vias públicas e prejudicar a mobilidade de pedestres e veículos, 

além de impactar negativamente o aspecto visual e a conservação dos espaços urbanos e 

rurais. 

 

Dessa forma, a aquisição dos referidos equipamentos é fundamental para garantir a 

continuidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos prestados pela Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Serviços Públicos, atendendo, de forma adequada, às demandas da 

população. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. As especificações dos itens estão relacionadas em anexo deste Termo de Referência. 

 

3.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 52.266,66 (cinquenta e dois mil duzentos 

e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme pesquisa de preço anexa. 

 

4 – DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

a) Os equipamentos deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado 

no seguinte endereço: Avenida Luiz Moreira Caldas, S/N, Centro, Crisópolis – 

BA, 48480-000, ao lado da Escola Dr. Migdônio Soares de Oliveira. 

b) Dias e horários da entrega: de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 

12h e das 14h às 17h. 

 

4.2. Os equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as necessidades 

da demandante. 

 

4.3. Os equipamentos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, e estar em 

perfeitas condições de funcionamento. 
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4.4. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias corridos a partir da solicitação da 

demandante. 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A solução como um todo consiste na futura e eventual contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de roçadeiras hidráulicas acopláveis a trator, destinadas à 

execução de serviços de roçagem e manutenção de áreas públicas, em atendimento às 

demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos deste Município. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

Unidade Orçamentária: 1101 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos. 

Projeto/Atividade: 2023 – Manutenção da Sec. Mun. de Infraestrutura e Serviços Públicos; 

Elemento de Despesa: 44905200 – Equipamentos e Materiais Permanentes – Diversos; 

Fonte de Recursos: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da ata de registro 

de preços. 

 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 68 e 

69 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

Habilitação jurídica:  

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa; 

 

Qualificação Técnica: 

  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove que a proponente executou ou está executando, de maneira 

satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 

dispensa de licitação;  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento 

ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, deverá ser selecionada empresa 

do ramo da atividade do objeto de pretensão contratual, que preencha os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária e apresente a proposta mais 

vantajosa para a administração, em razão do critério de julgamento ser o MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

 

9.2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

9.2.1. Encerrado o prazo para recepção das propostas, será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

9.2.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

9.2.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

 

9.2.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

 

9.2.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

9.2.4. Será desclassificada a proposta que: 

 

9.2.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

9.2.4.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

9.2.4.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

9.2.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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10 – DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 

10.1. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 

72, VII da Lei 14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, 

atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, onde foi encontrado o preço 

compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração 

 

10.2. Considerando que o valor estimado para a contratação é de R$ 52.266,66 (cinquenta 

e dois mil duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), valor inferior ao limite 

de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), 

estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com valores atualizados pelo Decreto 

nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, e considerando que não houve contratação anterior 

com objeto equivalente que ultrapasse esse limite, justifica-se a contratação direta por 

dispensa de licitação, por se tratar de medida mais célere e economicamente mais vantajosa 

do que a realização de procedimento licitatório. 

 

11 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será realizada pelo servidor Manoel 

Ângelo da Silva, dessa Administração, conforme portaria n° 011, de 27 de junho de 

2025, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos 

do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência.  

 

11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

11.6. A gestora do contrato, será a servidora Sandy Namie Ogawa, conforme portaria 

n° 002, de 10 de fevereiro de 2026, com atribuições administrativas e a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
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I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços; 

 

11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa 

Municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa de licitação objeto 

deste termo de referência.  

 

11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

12.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando 

houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

12.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

13. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

13.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, realizado o processo 

de liquidação, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados 

da finalização da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista 

no artigo 142 da 14.133/2021. 

 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

 

13.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 

Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

13.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. 

 

13.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

13.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
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outro meio previsto na legislação vigente. 

 

13.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

13.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

14.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

14.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, os bens que apresentarem avarias; 

 

14.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente dispensa de licitação; 

 

14.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

14.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 

 

14.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

14.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

14.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

 

15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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15.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

15.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais 

condições estabelecidas no Edital; 

 

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

 

15.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 

15.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo; 

 

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

16 – DA GARANTIA DO PRODUTO 

 

16.1. Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, ou 

pelo prazo superior eventualmente ofertado pelo fabricante, prevalecendo sempre o maior, 

contra quaisquer defeitos de fabricação, funcionamento ou vícios de qualidade, contados a 

partir da data do recebimento definitivo. 

 

16.1.1. Durante o período de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os equipamentos que 

apresentarem defeitos ou inconformidades. 

 

16.1.2. Na hipótese de substituição do equipamento, a CONTRATADA deverá realizá-la no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação formal, salvo justificativa 

devidamente aceita pela Administração. 

 

16.2. A CONTRATADA deverá fornecer certificado de garantia dos equipamentos, por meio 

de documento próprio, ou mediante anotação formal na respectiva nota fiscal, contendo, no 

mínimo, a identificação do equipamento, o prazo de garantia e as condições de cobertura. 

 

16.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento eficiente para abertura e 

acompanhamento de chamados de garantia, comprometendo-se a manter registro atualizado 

das ocorrências, contendo a descrição detalhada do problema, a data da solicitação e as 

providências adotadas. 

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. O Município de Crisópolis reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, 

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal 043, de 27 de fevereiro de 2023. 

 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Olindina como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

 
 

 

Crisópolis – BA, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

José Reis Neto 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE ROÇADEIRAS HIDRÁULICAS ACOPLÁVEIS A TRATOR, DESTINADAS À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ROÇAGEM E MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO. 

      

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

Roçadeiras hidráulicas, de polia e correia, equipamentos 
robustos de 1,70 m de corte, Possuem acoplamento ao 3º ponto 
do trator, sistema de giro livre, caixa multiplicadora em banho de 
óleo e opção de roda traseira para nivelamento. Transmissão por 
Correias (Série RP): Proporciona maior proteção à caixa de 
engrenagens contra impactos diretos na faca. Versatilidade: 
Pode ser configurada como central ou lateral para roçagens em 
diferentes condições. Alto Desempenho: Equipada com duas 
facas e compatível com tratores que exigem alta produtividade. 
Robustez: Possui caixa multiplicadora lubrificada, proteção 
traseira e dianteira, além de sapatas laterais com regulagem de 
altura. Especificações Técnicas Largura de Corte: 1700 mm (1,70 
m).Número de Facas: 2. Peso Aproximado: 522 kg. Rotação da 
TDP: 540 RPM. 

UND 2 R$ 26.133,33 R$ 52.266,26 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 52.266,66 
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ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/202x 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NºXX/2026 

Processo Administrativo n° XXX/2026 

O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março. nº 84. Centro, CEP: 48.480.000 Crisópolis-

BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. __________, inscrito no CPF/MF sob o no ______. RG nº 

_________, residente na Rua ___________, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Dispensa 

de Licitação, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2026, processo administrativo n.º xxx/2026, com 

fundamentação no art. 82, §6º e art. 75, inciso II, da lei 14.133/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referência, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal Nº 043/2023 e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual 

_________________________ Município de Crisópolis-Ba, pelo período de 12 meses, especificado(s) 

no(s) item(ns) das propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. 2. DO FORNECEDOR, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O fornecedor, preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Razão Social: xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxxxxxx  

Cidade: xxxxxxxxxxxxxx 

Valor Total: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxx) 

E-mail: xxxxxxxxxxx 

Banco: xxxxxxx  Agência: xxxxxxx  Conta Corrente:xxxxxx 

Representante Legal: xxxxxxxxx, RG nº xxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxx 

 

3.3 Especificações, quantidades e valores unitários e totais: 

PLANILHA  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 

do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c)  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

mailto:justielson@hotmail.com
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3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 3.2. 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.8. Vedação a acréscimo de quantitativos. 

3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP/Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de 

Referência e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  
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4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item b) somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no Termo de Referência; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP/Diário Oficial do 

Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Termo de Referência de licitação, sob pena de decair 

o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no Termo 

de Referência ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.9, observando o item 4.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Termo de 

Referência, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Termo de Referência de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

5.2. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para deferir ou indeferir o pedido de alteração ou atualização 

dos preços registrados. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo 

de Referência. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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CRISÓPOLIS-BA, 10 de xxx  de 2026. 

 

 

______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS - BAHIA 

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

XXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXX 

FORNECEDOR  
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/2026 

 

 

Termo de Contrato de prestação de 

serviços/fornecimento de bens que entre si 

fazem o MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS - BA 

e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS, situada no estado da Bahia, com sede na Praça 

da Bandeira, s/n – Centro, CEP 47900-000, CRISÓPOLIS - BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

13.654.892/0001-96, doravante denominada CONTRATANTE,

 e a pessoa  jurídica 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) sr.(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da carteira de identidade nº 

XXXXXXXXXXXXXExpedida Pela (O) XXX/XXX, e CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista 

o que consta no Processo administrativo nº 144/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 004/2026, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO _____________ MUNICÍPIO DE 

CRISÓPOLIS-BA 

1.2. A proposta encaminhada pela contratada e o termo de referência encontram-se vinculados ao 

presente contrato. 

1.3. Especificações, quantidades e valores unitários e totais: 

 

PAPELARIA DIVERSOS 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UND. MARCA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

 

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em xx/xx/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XX.XXX.XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

3.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação; 
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3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação. 

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Crisópolis - BA, 

inscrita no CNPJ/MF nº 13.646.922/0001-12, sediada à Rua 12 de Março, 84, centro, CEP 48.480-000, 

neste Município. 

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo 

que a requerimento do interessado. 

3.7 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

3.8 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 

3.9 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

3.10 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

3.11 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

3.12 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

UNIDADE:  

ATIVIDADE:  

ELEMENTO: 

 FONTE:  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO 

 

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 

2021; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA –FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida 

ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia 

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.7 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7.11 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discriminativa; 

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 

7.12 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

7.13 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

7.14 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

7.15 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.16 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

7.17 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

7.18 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.19 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.20 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.21 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.22 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.23 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

7.24 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.25 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 

direta; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar à 

CONTRATADA as penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na 

forma da Legislação específica; 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; j)comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: i)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 

§7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

 

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

 

12.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crisópolis/BA, como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais. 
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CRISÓPOLIS - BA, XXXXXXXXXXXX de 2026 

 

 

 

XXXXX 

 Prefeito do Município de Crisópolis CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX./XXXX-XX 

Contratada 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

LOCAL: MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS - 

BA IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

A EMPRESA----------------------------DECLARA QUE: 

 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo 

de referência (anexo ii) do aviso de dispensa desse processo. 

4 Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

5 Que o prazo de inicio da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos 

no anexo i, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 

documento similar, na xxx endereço, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, 

caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

local e data 

 

 

 

 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(  ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS 
DESCRIÇÃO 

MARCA QTD 
. 

UNID 
VALOR UNT 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

ANEXO V – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
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ANEXO VI - COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

- Os preços de custos deverão considerar as alíquotas em conformidade com o objeto e seu eventual 

volume de serviço; 

- O item 1 da Coluna A da composição se refere ao valor de custo de compra do item ou, no caso de 

serviço, o custo para aprestação dos mesmos; Sob pena de desclassificação, deverá ser juntado comprovantes 

a fim de corroborar todos os indicadores contidos nacomposição de custos, como por exemplo, notas fiscais de 

materiais, orçamentos, compra de mercadorias, custos envolvendo funcionários e etc., sendo vetado a inclusão 

a posterior por meio de diligências ou qualquer outro meio; 

- A diligência tem caráter meramente consultivo para fins de saneamento de imprecisões contidas em 

documentos apresentados; 

- A carga tributária deverá ser comprovada através de documentos contábeis oficiais, devendo na 

planilha conter asalíquotas individuais em percentuais e seus resultados; 

- Poderá ser acrescido a composição, nota explicativa com a finalidade de esclarecer valores e fatos que 

possa direcionar oAgente de Contratação para dubio entendimento; 

- Todos os custos, inclusive a carga tributária, deverão considerar prestação de serviço futura do item 

em disputa, tendocomo base o valor inicial da proposta; 

- Os custos de despesas operacionais deverão ser calculados de acordo o demonstrativo de resultado do 

último exercícioregistrado na junta Comercial ou via Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 

considerando o resultado em percentual de 1/12 avos das Despesas Operacionais com subtração dos impostos, 

em relação a Receita Bruta, sendo vetado a duplicidade de despesas. 

- A composição de custos deverá ser formulada nos termos da planilha a seguir, quando for 

exigida, sob pena de desclassificação da proposta. 

PLANILHA PADRÃO DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 
  

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

QT. 

 

% 

PREÇO DE 

CUSTO 

UNITÁRIO 

PREÇO DE 

CUSTO TOTAL 

A 1      

 DESPESAS FIXAS E VARIADAS % UNITÁRIO TOTAL 

B 1 DESPESAS OPERACIONAIS    

2 MÃO DE OBRA    

3 TOTAL    

 TRIBUTOS = (CONFORME 

ANEXOS DA LC 123/06) 

% UNITÁRIO TOTAL 

 

 

 

C 

1 IRPJ    

2 CSLL    

3 COFINS    

4 PIS/PASEP    

5 CPP    

6 ISS (quando se tratar de 

serviço)/ICMS (quando se tratar de 

aquisição) 

   

7 ALÍQUOTA EFETIVA    

D 1 A + B + C    

 LUCRO % VALOR 

TOTAL 

VALOR TOTAL 

E 1 LUCRO LÍQUIDO    

F 1 TOTAL DAS ALÍQUOTAS   

2 VALOR UNITÁRIO  

3 VALOR TOTAL  
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Prefeitura Municipal de Crisópolis – BA Comissão de Licitação 

Sr. Agente de Contratação 

 

Dispensa nº. XXX/2026, decorrente do Processo Administrativo nº. XXX/2026. 

 

Qualificação: Razão social, Nome fantasia, NIRE, CNPJ, endereço completo, e-mail, telefone(s), nome completo 

do sócio administrador (existindo mais de um sócio administrador, qualificar aquele que assinaráo contrato ou o 

responsável perante a Receita Federal do Brasil - RFB), estado civil, profissão, formação, endereço residência, 

telefone(s) e e-mail pessoal. (Se houver preposto, qualificá-lo com: nome completo, estado civil, profissão, 

formação, endereço residência, telefone(s) e e-mail pessoal), FIRMO E DECLARO, paratodos os fins de direito e 

sob minha inteira responsabilidade, a qual assina de maneira espontânea, sem coação, ameaça, dolo, erro, lesão, 

fraude, estado de perigo, constrangimento, ou qualquer outro tipo de vício de consentimento, sendo-o feito de 

forma de livre e espontânea vontade, que cumpro plenamente os 

requisitos de habilitação do art. 63º, inciso I, da Lei nº. 14.133/21, e ainda: 

 

1. Declaro pleno conhecimento do Edital e total concordância com suas Cláusulas, tendo plena 

consciências dos prazos legais para discordância; 

2. Que todas as afirmações, declarações, ações orais ou manuscritas são verdadeiras e compreendo que se falsa 

for, estarei sujeito às penalidades previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro; 

3. Que todos os documentos, certidões, atos de qualquer espécie, são verdadeiros, e compreendo que se falso for, 

estarei sujeito às penalidades previstas no art. 301 a 305 e 307 do Código Penal Brasileiro; 

4. Que os preços praticados foram calculados considerando todos os impostos, obrigações fiscais, taxas, 

contribuições, despesas e custos; 

5. Que a proponente e seus sócios não praticaram em momento algum a ação prevista no art. 337-K da Lei nº. 

14.133/21, neste certame; 

6. Que não temos em nosso quadro técnico ou societário, pessoa que se enquadre nos impedimentos do art. 14º 

da Lei nº. 14.133/21. 

7. Que tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que a entrega emquantidades 

maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual não cria ônus para a administração, não cabendo 

realizar qualquer cobrança. 

8. Autorizo o Agente de Contratação da Dispensa em tela a realizar diligências sobre a veracidade dos documentos 

acostados a este certame, obter cópias e informações da empresa e seus sócios, para fins de verificar averacidade 

de documentos de habilitação, escrituração fiscal, capital social, patrimônio líquido, etc., podendo realizar tais 

diligências junto à Receita Federal do Brasil – RFB, Juntas Comerciais, Secretarias 

de Fazendas Estadual ou Municipal, Contadores responsáveis, podendo requerer destes, cópia de certidão de 

inteiro teor de qualquer natureza, nos termos da Portaria RFB Nº 1384, de 09 de Setembro e 2016; 

9. Que entregarei no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, quaisquer documentos diligenciados 

pelo Agente de Contratação, que seja protegido por sigilo fiscal, como o Imposto de Renda, com a finalidade de 

comprovar a veracidade de dados indicados nas peças acostadas na proposta e documentos de habilitação, tais 

como custos, capital social, patrimônio líquido, conta caixa, conta 

banco, investimentos, e demais documentos que a administração pública entender cabível solicitar. 

10. Que atendo aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, em conformidade com as Leis Ambientais vigentes. 
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11. Que tenho conhecimento e concordo plenamente que na eventual negação de assinar a ATA de Registrode Preço 

ou o Contrato, ser penalizado com suspensão de licitar com o Município pelo prazo de 12 (doze) meses, com 

inclusão da penalidade no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensa, sem prévioprocesso administrativo, 

independente de outras penalidades decorrentes de processo administrativo 

ou judicial. 

12. Declaro sob as penalidades da Lei que não estou impedido de licitar com a administração pública e nãosofri 

quaisquer penalidades de suspensão, conforme registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

do Portal da Transparência do Governo Federal; Governos Estaduais e com o Governo 

Municipal, em qualquer dos seus poderes. 

13. Declaro que conheço as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que proíbem atos de corrupção e outros 

atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, aConvenção das 

Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, 

“Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Certame, comprometo-

me a cumprir e fazer cumprir, por 

mim e por meus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

14. Obrigo-me, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, 

direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja em 

dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis Anticorrupção. Comprometo-me, ainda, a 

adotar as melhores práticas de governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 

ilícitas ou lavagem de dinheiro, de acordo o disposto noartigo 7º, inciso VIII, da Lei n°. 12.846/2013 e na 

Lei n° 9.613/98 e suas respectivas modificações e regulamentações. 

15. Observo e farei observar, por nossos fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em geral, prestadores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo 

de contratação e execução deste Contrato. É nosso dever treinar nossos 

empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção. 

16. Declaro que nos últimos 05 (cinco) anos não fui objeto de nenhuma investigação, inquérito ou processo 

administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e 

que minha atividade está em conformidade com estas leis. 

17. Declaro, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele relacionada que receberá, direta ou 

indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do presente Certame, assumindo inteiramente total 

responsabilidade por ações dolosas ou culposas que venham a caracterizar crime de 

improbidade administrativa, independente de processo em trânsito e julgado. 

18. Tenho ciência que qualquer violação das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula (Leis Anticorrupção) - 

será considerada uma infração grave a este Certame, consistindo justa causa para rescisão motivada de eventual 

contratação, conferindo a Contratante o direito de declarar rescindido imediatamente o presente Contrato, sem 

qualquer ônus ou penalidade, ficando a Contratada 

responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei. 

19. Que a proposta apresentada para participar do presente Certame foi elaborada de maneira independente pelo 

proponente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

20. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 
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21. Que, nos termos da Lei nº 9.317, de 05/12/1996, e da Lei nº 9.841, de 05/10/1999, se constitui EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou MICROEMPRESA e que é nesta condição que concorre na presente licitação, devendo, 

portanto, ser nela assim considerada para todos os efeitos legais, com a ressalva expressa no art. 88 da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis complementares 128/2008 e 147/2014, demais normas 

complementares pertinentes. 

Declara também, que, não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006; 

22. Declaro que cumprimos o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não empregando 

mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, salvo na qualidade dejovem 

aprendiz nos termos da legislação específica. 

23. Sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

24. Declaro que não possuímos, em nosso quadro de sócios e funcionários, servidores públicos da 

Prefeitura Municipal de Crisópolis – BA. 

25. Declaro, por fim, que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Crisópolis - BA, XX de XXX de XXXX. 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Qualificação 
 


